
INDICAÇÃO Nº 26/2026 

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, que sejam adotadas as providências necessárias
para promover a adequação do acesso ao novo Posto de Saúde do
Bairro São José, mediante a construção de rampa acessível em
condições adequadas de segurança, obrigatoriamente dotada de
corrimão, ou, alternativamente, de escada provida de corrimão, bem
como a implantação de calçada apropriada no local.

A presente Indicação justifica-se em razão das condições atualmente
verificadas no acesso ao novo Posto de Saúde do Bairro São José, o
qual apresenta ladeira muito íngreme, sem a devida estrutura de
segurança para os usuários, especialmente pessoas idosas, pessoas
com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida. 

Embora tenha sido executada uma rampa na entrada da unidade, o
acesso ainda se mostra insuficiente e inadequado, diante da ausência
de calçada segura e corrimão, o que aumenta consideravelmente o
risco de quedas e acidentes.  

Ressalta-se que qualquer solução adotada, deve, obrigatoriamente,
contemplar a instalação de corrimão, de modo a garantir segurança,
estabilidade e acessibilidade aos usuários.

Trata-se de situação que demanda atenção do Poder Executivo, uma
vez que a unidade de saúde deve assegurar acesso digno, seguro e
acessível a toda a população, sobretudo àquelas pessoas que já se
encontram em condição de maior vulnerabilidade física.

Destaca-se ainda, que o Município possui terreno ao lado do Posto de
Saúde, o que pode viabilizar tecnicamente a execução de uma solução
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mais adequada para o acesso, seja por meio da construção de rampa
com inclinação apropriada, seja pela implantação de escada
alternativa, ambas necessariamente dotadas de corrimão, conforme
avaliação da área técnica competente.

Diante disso, espera-se a adoção das providências cabíveis para
assegurar melhores condições de acessibilidade e segurança aos
usuários da referida unidade de saúde.

Aprovação:	Contamos com o apoio dos Vereadores e providências por
parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 20 de março de 2026.

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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